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ANEXO II

MINUTA ll(] CON'r'llÀTO

I)Ii
QUI,t tiNlt{lt st cuLL

Àl{ c^Tt ti 1\ üvIPltES^

C.) MUNICII'IO Dli ARACAII, pcssoa juridica de direito t)úblico interno. doravantc dcnominâdo
CONTIIATANi E, inscdto no CNPJ. sob o r" 07.ó84.75610001-46, coü sede à Rua Santos Dumom n" 1.146 -
Bâino Centro, na.cidade de Aracali, Estado do Ceará, alravés da Secretâ a de Educação, Dcstc ato rcpr'cseitada
pela Sra. AN^ LUCIÀ DA COS'1A MELLO, bÍâsilcir'â, casada, Prolêssora, Secret,rriâ dc Educàção, Cls1ora do
Conlrato, inscrita no Cadasiro de Pessoas F'isicas sob o no sRGn'

il]sorita no C.N.P.J. sob o n"

PRlaljIaI I Lilr^ I)()

coNltLdT o
N.t,______/2022
NIUNICIPIO DE

CltIA-CL
ou CAU sob o n" , cofir sede à Ruâ n' ,llai,ro -

end€rcço eletrônico pâra colrcsprlrdcrloixsr c-rnail (,j Whâtsâpp:
Cidrde dc denoninacla CONj'IIA1ADA, ncslc ato

,.-, na

__, Eslâdo do Ceará, doüvante
ÍepreserÍâda pelo scu sócio-gercute Sr,

Cadasho de Pessoas Fisicâs sob o n'
brasileilo, casâdo, (proilssào), inscrito no

resolvem celebrar o prcseDl.e cLlntliüo corn as

cláusulas e condições a seguirl

CLÁUSULA. PRIN{EIRÁ - Do }-UNDAMENTo
01.1. O presente contr?to fundâmentâ-se nas disposições da Lei Federal n'8.666/93, de 21 dejunho de 1993,
demâis âlteraçôes e atualizada pela Lei n'9.648/98, de 27 de mâio de 1998, nos telmos dâ Tomâda de PrcÇos n"
0l/2022-SEDUC/CELOS, e resuhâdo da lioitâção, devidarrente homologada pela Secretaria de Educaçào, corn
base na proposla da CONTRÀ'IADA, todos par'tos iütcgrantes dcste contúto irldependente cle trirnscrjçio.

CLÁUSUí,À SECUNDÀ. Do oB.Io1'o
02.1. O objelo deste conÍraro é a execução das obras e serviços de CONSI'RUÇÃO DII UMA DSCOLA DE 06
(SEIS) SALAS DE AULA NA I-OCAIIDADE DE BARREIRA DOS VIANAS, confoÍne prcjetos e
especificações.

CLÁUSULÀ TERCEIRA - Do ITIIGIME DE ExtrCUÇÃo B ALTBIL{ÇÔI]S.
03. i. O objeto deíe contrato será executâdo em regime de empreitada por preÇo global.

CLÁUSUI,A QUARTA. DAs oBRICAçÔEs
I - DA CONTRATADA:
Visândo â execução dos seNiços objeto deste conlfâto, â CONI I(A'IâDÂ se obliga a:
a) 

^prcsentar 
a CONTRATANTII a1é o paganento da primeira mediçâo a ART ou Rl{T das obrâs e scrviços

devidâmenle registrada no Consclho Regional de Engcúaria e Agronomia -- CREA-CE. ou Consclho dc
Arquiteturâ c Urbanismo - CAU;
b) Arcà conl lodas as despesas dc lonccimento de materiais e mão de obrâ, urírquinas e equipâmentos,
encargos soclais, taxas, iulpostos e seguros, incidontcs e nccessários para a execução total das obras e serviços;
c) llxccutâr âs obras e serviços pelo preço global estipulado neste conlrato e entregá-los totâhnente concluidos.
de acordo coDl os pro.jetos, ordens d€ serviços e cspeoiiioaçôes técnicas, íornecidas pela CONTRAIÀNIE, e
perfeito e lotâl luncionameDto, e obser'vadâs âs normas técDicas de seglrrança;
d) Manlcr prcposto no local dâs obras c scrviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteÍo, em lell1po
integral, para representála na cxcoução do contrato;
e., lú:,rier u'n ,lirrô de obrâ, irL -lrl:rLlu (lrrnarnenre,
das obras e serviços;

\

onde conslern todas as anotaçõVeÍr jnenie s âo ândârncnlo
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0 Repârar, colrigir, rel'noveL, recoustruil ou substituir, às suas expensas, no totâl ou e1II pafte, o objelo do
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Conlrâto em que se verificaÍem vícios, delejtos ou incoffeções resuhantes de má execução ou dc materiâis
empregcdos indevidamente:
g) Obedecer todas âs leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou nrunicipais, relacionados com as obras
e serviços em execução e todas as nonnas de segurança aplicáveis;
h) Responsabilizar-se pelâs obigâçôes previdenciárias, trabalhistas, fiscais e comerciais incidentes sobre o
contrato;
i) ,\ceitar, nas rrcsmrs con.lições contÍatuâis, os acr'óscrmos ou dimiDuiçôes efetuadas ate o
e cinco por cento) do valoÍ inicial do contrato;
j) Maüter, durante toda a exccuÇào do conkato, em compatibilidade com as o
condições de hâbilitaçâo e qualificação exigidâs nâ licitâçâo.
II . DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel clunprimento do objeto desie Contrâto, â CONTRATANTE se
a) Et'etuar o pegâlncnlo na Íbr,tla convencionâdâ na Cliusula Sétilra .leste instrumento
as lbrmalidades e exigêncras dr rcltrida Clhusula;

espeÇialmente parâ este fim;
c) 

^testar 
a medição das obrâs e serviços efetivamente exccutados, para efeito de pagamento.

d) Comudcar a ConÍratada qualquer fàlha ou problcmâ que ocona na execução do contrato e exigir as dcvidâs
pÍovidências que demanden dà Contratada.

CLÀUSULA QUINTA . DÀ CAUÇÀO DD CARANTIA
05.1. Para garantir a execução dâs obrâs e serviços a CONlltAl'ADA prestou Caução de Gamntia, na
modâlidâd€
(

).

rRItlJut't u tt^ D()
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b) Fiscalizar e acompaúff as obras e serviços objeto deste Contrâto, atrâvés de seNi

junrc a tesouraria.la t'rcltiLurt, no valor de R§

), oorespondente a 5% (cinco por cento) do valor ora contrata<lo 1u r". 
"f"tiruaoanles dâ assinalura do contrato, válida porpeíodo nào irlfcdor â 60 (scsscnta) ciias após a vigência do contrâlo).

Que será devolvida quando do rccebimento definitivo dâs obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e
mullas por venlura cometidâs-

CLÁUSULA SIiXTÀ - DO VÀLOR E DO REAJUSTE.
06.1. Pela execução das obras e serviços a que alude esle CONTRATO, ficâ estabelecido o vâlor total de RS

06.2. Os preços cotados, corNtantes da proposta da CONTRATADA, não solrerão nenluln rca.juste sob qualquer
pretexto, sendo fixos e iffeajusláveis atendendo â logislaçào federal, pe)o período de 12 (doze) meses. Após I2
(doze) mcses de apresenlâçâo da proposta serão reâjustâdos pola variação do ÍIdice Nacional da Conslrução
Civil - INCC da Fundação Getúlio Vargas, no peliodo, ficândo fixos por mais Lun período de doze meses, e
após, reajustâdo pelo mesmo critério de variação do indice no pcríodo, e assim, â câdâ doze meses.
06.2.L No cálculo dos reâjustes se utilizará â seguinte fó,mula:

R=FATORxV onae: r.aroR = I*]
Valor do reâjuste procuMdo;
Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
lndice inicial INCC referc,se âo mês da apresentação dâ proposta;
lndice final - INCC refele-se ao n1ês de anivenário arlual da propostâ.

onde:
R=

Io

I=

\

06.2.2. O Fâtor deve sü truncado nit quaÍa casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta câst decimal _1
eDr diinre. //-€ ,A

/
cl-ÁusuLA sÉTtM^ - DAs coNDrÇôEs DD pÀcAMtrNTo E DA INADTMPLÉNClÂ
07.1. Os pagâmentos serào ofctuados mensâlmente, confoüno medição de execução das obras e serviços,
âlestâda pela Secrelaúâ de Educação, â1ó o 30 (trigésrmo) dia do mês subsequente âo lnês da execuçâo das obrâs

i&u-.ia"., Lo
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ARACATIíi'(v
e seryiços,
07.2. Os pagamentos serão providenciados pela tesoumria da Prefeilura de Aracati, após
seguintes documentos, e oonta - recibo:
a nota fiscal/fatura emitida coln bâse nâ mediçâo de execução;
b - medição das obrâs e seruiços executados, atestâda pela Secretaria de Educação;
c - conrprcvação de rcgularidadc coln a Fazenda Federal - através de CeÍidào Conju
lleiativos rr'lributos Iicderais c à DiYidtL Ativa da Unirl.r. il1clusive Contribuiçrles Soci
Federaldo Brasil;
d comprovação de regularidâde com os Tlibutos llstaduais, ah'avés da Certidão Negativa de Tributos
Estaduais, emilida pela Secretaria de Fazenda EstadLral da sede da empresa;
c comprovaçâo de regulâridâdc com os Tributos Municipâis, através dâ Certidão Negâtivâ dc Tibutos
Muiicipais, emitida pela Sccrelâ a de Finanças do Municipio de Aracâti e dâ scde da empresa;
l-comprovâção de regularidâde con1 o FGTS, fomecida pela Caixa Econômica F-ederâI.
g comprovaÇão de inexistôncia de débitos irladirnplidos peranle a Jusliçâ do Trabâlho, mediante a
apresenlâção de Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida poÍ órgão da Justiçâ do 'lrâbalho.

07.1. Ilavendo atraso de pagalnenlo, scú procedida a titulo de inadimplência o pagâlnento de 0,5% (cinco
décimos por cenio) ao mês de juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parcelas âtmsâdas, se â
ocor.ôncia forpor culpa exclusivâ do Município.

CLÁUSULÁ OITÀVA _DÀ DoTÁçÃo oRÇAMtrN,TÁRI^ E FoNTE DE RECURsos
08.1. Os recursos financeiros para pagamcnto das despesas de execução das obras e seÍviços colIerào por conta de
recursos próprios do Orçarnento do Municipio deAracati, na seguitrre dotaçào o4arnentária:
0801 Fundo MuDicipal de EducaçAo.
12.361.0022.1.011 -Construção dc uüa Escola ra Barreira dos Viâ as.
4.4.90.5 1.00 - Obras e inslalnções.
1500100100 - Reccila de Lnpostos e Transterência -Educàçâo.
15?0000000 TransferônciadeConvênio União/Educação.

CLÁUSULA NONA - DOS PI{AZOS
09.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) lneses, corÍados a partir da dâta de sua assinatua.
09.2. O prazo dc conclusão de todos os seryiços ó de L_J diâs corrrdos, a.pârtir dâ dalâ de
recebimento da ordem de início dos sefliços. \/
09.3. O prazo pam inicio dos serviços p€la Conlratada é de 05 (cinco) diâs, contados a aÍir di d.ta de
recebimeDto da ordem de início dos serviços. I

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA FIsCALIzAÇÃo E CoNTRoLIi
10.1. As obras e serviços objeto deste Contüto setão acompâúados pela Secretária de Educação - Gestora do
Conffâlo, ou a quern cssa delegar, que compete enIle outras aÍribuições: planejar, coordenar, autorizar
pagâmentos e manter â comunicâção oÍiciâl côm â Contrâtadâ, visalclo ao bom andamentô da execução dÂs
obras e seryiços. E, âinda, designar através de âto administrativo o rcspoNável pela fiscalização, que deverá ser
um Engelüeiro Civil ou Atquileto, com atribuições técnicas compâtiveis com as obras e seNiços contratados.
10.2. Colnpete a fiscalização, dcntre outras âtribuiçôes:
a) Exigir liel cumprimento dôste Contrato e Aditivos pela Contratada;
b) Veriflcâr, confeir c âlestar as n1ecliÇôes das obr.ls e serviços etetivamcnte cxcoutados, para eleilo dc
pagamento;

c) Zelar pela liel execução das obms e serviços e pleno âleidirnento aos Projctos Dxecutivos e EspecificaÇôes
Técnicâs, Normas lócdcas da Associâçâo Brasileirâ de Normas Técúicas e as Leis Federais, Estaduâis e ,1
Municipris. perlinenlcs âo objero conlrâtu1li I
d) Controlar a quaiidâde e quantidade dos mateliais ulilizâdos e dos sefliços executâdos, reieitaudo âqucles U
julgâdos não salisfatórios ou em desacordo com os }rojelos e Especificagões Técnicas;
e) Assistir a Co[tratadâ na escolha dos métodos executados mais adequados, c exigir a modificação de tócnicâs
inadequÂdâs, para rneihor qualidÂde na execução das obras e serviços; -€

I' tt r: It l1 L]1t]t t) o
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0 llever, quândo necessário, o Projeto
adâpiândo-os as condições cspccilicâs.
g) Verificar as ocon€ncias regjstradas no Diário de Obras pela

erconlrâdâs na execuçào das obras e seniços, as providências clue

inegllaridades corneiidas pela Contrâtada;
h) DctcrDirar a plralisação dâ execução das obms e seniÇos qLrândo, objeri
irrcgulâridâdc quc precisc ser saruda, com firncza e prontidâo;

ARACATI

e ns llspccilicirçõcs lócnicrs, junlalrente com os respectivos autorest

i) Rnitir Aleslados, Ceíidôes ou Reiatórios de avaliação da execução das obras e serviços;
j) Co recer detalhadamente os Projetos, Especificações Técnicas e o Contrato em
estabelecidas;
k) Levâr âo conllecimento do Gestor do Contrâto aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de coreção, c

sugedr a âplicaçào de penalidades ou sanções a Conlratada em fàce de inadimplemento das obrigaçõcs
acordadâs, inclusive quanto a descumprimento dos prazos de execução das oL:ras e serviços constântes do
cronograrna íisico-financeiro;
l) Vcrificâr c âfc r se â equipe de pessoâl da Conlratada é fonnâda, e c,n quantidade suficiente, por pessoal
habiliÍado e co expeiência comprovadâ pâra executar âs obrâs e serviços com qualidâde e no prâzo âcordâdo;
m) Confêrir se â Equipe Técnica de Nivel SuperioÍ infomlâda nâ fasc dâ liciiâção ó a mcsma disponibilizâdâ e
responsável pl)lâ excouçào das obras e seÍviços;
n) Solici!âr n1onsallllente a lolhâ de pagamento oom relação dos empregados, funçâo ou categoria, utilizado na
execuçào das obras e serviços;
o) Solicitar a colüprovação de rccôlhimento mensal dâs contribuiçôes devidas a Previdência Sociâl e |undo de
Câranlia por Tempo de Serviços FGTS, confbrme relação dos empregados utilizâdos nâ cxecuçâo das obrâs e
selviços;
p) Acompanhâr os puzos de execução das obús e serviços, conlolme o cronograma ffsico-Íinanceirc, e sugerir,
â aplicação de multâs quâüdo houver descumpdmento dos prâzos parciais ou totais, modificar ou compatibilizar
com as necessidades, e elâborar a justificÀtivâ de alteração e elaborar o aditivo de proÍogação ou reduçâo do
prazo de execução dâs obras € serviços e pÍâzo de vigência do contrato.
q) Caso hâjâ âlteração dos projetos ou especificaçâo dos serviços, seja âumento ou rcduçào, sugerir, quantificar,
orçar, elaborârjustificativa técnicâ compativel com as alteÍações, antes da aulorizâção da execuçào, e elaborar o
aditivo d( nllemçio do valor corrr':rtJal. parJ ser acorLlcdo cnrr c ili fJrt\'\ 

l,
CLÁUSLL^ DECIvA PRIMUIIT^ - DAS ALTEITACÔLS T
11.1. Ô presente contrâto poderá sel alterâdo. nos rtrsos prevlsros no artigo 05. dxll-ci n.8.666/93, desde que
haja irÍeresse da Aüninistração, conr a apr.eseitâçào das devidâs justi ficativas.
11.2. A Contrâtante cabeÍá o direito de promover acróscirnos ou supressôes das obras e serviços, que se iizerem
necessários, âté o limite corespondente a 25olo (vinle e circo por certo) do vâlor iniciâi do contrato, mântendo-
sc âs demais condiçõcs do contralo.
11.3. O serviço âdicionado ao col1lrâlo ou que sofra altemção crn seu quantitativo ou preço deverá apresentar
preço unitário inferior ao preço de referência da Aúrinistração divulgado por ocâsião dâ iicitaçâo, mantida â
proporcioualidadc entre o preço global conlralado e o preço de r€ferência, e respeitados os limiles do previstos
no § 1" do aÍ. 65 dâ Lei n' 8.666, de 1993.
11.4. Toda alteração do contrato será objeto de Tenno Adilivo ao Contrâto.

CLÁUST]LA DÉCIMA sEGUNDA *Do RECEBIMI,NTo
12.1. Quândo todas as obras c serviços estiverem conclLridos, e a requerirnonto da CONTRA'I'ADA, dar-se-á o
recebimenlo provisório dos nesmos, que se toroará definitivo 60 (sessenta) diâs âpós, âtràvés de Temo de
l{ecebimento DeÍinitivo, âssinado pelas partes, desde que toclos as obras e serviços cstejâm p€rleitas condiçôes
dc funcionamento e uso, () cxecutadas de âcordô oom os projetos e especificaçôes tócnicas. Se, neste peíodo, lor
conslatadâ â cxistência de qua(uer defeito, inrperfeiçâo ou vicio l1a execução das obms c scr.viços, a
CONTRATADA é obrigada a pronrove| a sua repaÍaçào, ptuâ obter o 'l'ernto de I{ecebinlento Dcfinili\(, dos 

/Jserviços. Çt
cLÁusuLA DúctMA TTJRCEIIIA - DAs PEN^LIDÁDES

.*ü,
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ARACATI

13.1. O rÉo cunprinrento lotal ou parcial, dc qualquer das obrigaçôes ora cstâ

CONTRATADA às sanções previstas em Lei, garantida préviâ e ampla defesa em proces

13.2. As penâlidâdes sãol
a) multa de 20% (viffe po) cento) sobre o valor global do conlmlo, câso

de executar os serviÇos;
b) multa de 0,05% (cinc(, certésimos po1 cento) sobre o valor de caüt pârcela mensâ1,

suâ conclusão, confonne previsào no cronogmma Íisico-financeiro.
c) multa de 0,1% (uln décirro por cento) sobre o valor global do conlrato, por dia que exceder o prazo de

conclusão total previsto no crouograma físico-financeiro.
d) suspensão temporáriâ dc pâÍicipâr em liciiaçào ou conlmtar com Â Adrrinistrâçâo pelo prazo dc 0l (um)

e) declamção de inidoneiclade para licitar ou contratar com a Adriiiistraçào -Pública enquanto perdurarenl

os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào perânte â Administrâção, que será

concedida após o contratado ressarcir à Aúnjnistração pelos prcjuizos causádos e após deconido o prâzo dâ
suspensão âplicada no item Ânter'ior,
i3.3. O descumpriúento das condições estipuladas neste Contüto e que sejam determinantes de rescisão
contratual, implicaú a imposição dc multâ a CON'I'I{A'I'ADA, âté o máximo de 20% (\,inte por cento) do vâlor
das obras e serviços não execulâdos;
13.4 As multas previstas ncstâ Cláusula nâo tem caráter co pensâtório € o seu pagamento não eximirá a

CONTIL{'IADA da responsabilidadc sobre perdâs e dânos deconenlcs das inftaçôes conretidas.

clÁusuL^ DÉcrMA euArrT \ - DA REsctsÀo
l4-1. A incxecuçào total ou parcial deste contmto enscjará a suâ rescisào coln as cons€quêrcias colltlatuais e as
previstas em Lei.
14.2. A rescisão do presenie contr'ato poderá scl dcterminada por ato unilaterill o restrito da CONTRATANTE.
14.3. O contmto poderá ser ressirdido amigavelmente, pol'acordo entre as partes, d€sde que haja converiência
para a CON'I ILA.'IAN'I'E.
14.4. Fica ainda assegurado â CONTRA'IANTE o direito de rescisão desle contrato, irdependentemente de
aviso extrajudicial ou de interyclâção judicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificâdo por rúis de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução dâs obrâs e serviços;
b) Interrupção das obras e seNiços sem justa causa e prévia comlrnicação a CONI'RAT4NTE. por mais de 05
ícinco) dias: I /
c) DesâlendimeDto das determinaçôes regulâres de representaDtes que forem dcsignados p{/a CONTRÁTANTE.
pâra âcompâúar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e seNiços; Í
d) Descumprincnto de qualquei determinaçâo da CONTRÀTANTE, fàita em base contratual;
e) liansferência das obras e serviços, objeto do presente contrâto â 1erceilos, no todo ou cm pâr'te, sem a prévia
c c^plessa auroriTaçio dr CO\ I RA fANTE;
0 Cometimento reiterado de falhâs câusadas l1a execução das obras e serviços;
g) A lentidào na cxecução das obras e scrviços, levândo a fiscalização a comprovar a ilnpossibilidade da
conclusão dos seNiços nos prazos cstipulâdos;
h) Para atender o interesse e conveniência administrativâ, ntediânte conrutricâção â CONTRATADA, com
anlecedênciâ rníninla de 30 (trin!â) dias, desde que seja efetuado o pagamento clas obrâs e serviqos eletivarncntc
prcstâdos, e devidarrente aprovados até a data da rescisão contratual.

CLÁUSULÁ DÉCIMÀ QUIN,T.À - DÁ RESPoNSABILIDADE CIVI
15.1. A CONTIIA'1'ADA, rcspoDderá por perdâs e dânos, que vier â sofrcr a CON'aRA'I ANTE ou a terceiros,
em razão dc ação ou omissâo dolosa ou cr posâ dâ CONTRATADA, ou de seus prepostos, independentetnente
dc ourrns cominaçôei contmrLl:ris ou Iegcis. a que esliv<r sujeita,
15.02. A CONTRATADA rcspoDderá, durante o prazo iredutível de cihco
obrâs e sgrviços, assirn em razão dos materiais, como do solo, conlorne
Código Civil.

CLÁT]SULÀ DÉCIMA str]xTA - Do FoRo

ânos, pcla solidcz
ar1. 618 da l.ei D"

e segura[çâ dâs
t0.40o/2002 -/0 

.
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idas. sujeitlrji.ras. suJerrârih\
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PttltFEl'rullA Do

ARACATI

16-1. Fica eléito o foro da Comârca de Amcâti, colr renírnciâ expressa de qualquer outro, por mais privilegiâdo
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios oriundos da execuçâo dest€ contmto.

E, para firmeza e como provâ de âssír luvcrern, entre si, ajustâdo e contratado,
inskumento em 03 (três) vias cle igual teor, que depois de lido e achado conloÍne e

contratantes e pelas lestcmuúas abaixo nomeadas,

Aracati-Ceará, __ de dc 1022.

CONII{ATANTE

ÀNA LUCIA DA COSTA MELLO
slrcR[lÁnrÀ DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA .

CONTiLA.'I'ADA

Teslemulúâs:

é lavrâdo o presente

,.(
S3t)o2 ,- i
\o, fi. t,

Nome:
CPIr

Nonre:
CPIT:

l"

6D
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I'REIIEITURA DíJ

r"D enecATI::,v .,,.,.,,^,..";,",:,;;;-

A - tvIoDELo DE DECLÀRÀÇÃO DE cuNtplr.rNrEN l o Do Dlsposro No
INCISO XXXIII DO AIT'T. 7' DÁ CONS'I'I'I'UiÇÃO

(cokrcal em papci tuubrado)

À
COMISSÃo ESPECIÀL DE LICI]AÇÃo DE oBRÀS E SERVIÇOS DE ENG
DA PREFEITURA MUMCIPA]- DE AI]ACATI

REI-. TOMADA DE PIrEÇOS N" 01/2022-SEDUC/CELOS.

DECLARAÇÀO

útot ! lu licituntal . CNP'MF N,'
lendereco co lplelo) , para cfeÍo de paÍicipação na referidâ Tomâdâ de Prcços, vem

DECLARÀR, sob as penas da lei, em curnprimentô ao Inciso XXXIII do aÍ. 7'da Consliluição FedüâI, que
nào manlém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos ern horário notumo de trabalho ou €m
sen'iços perigosos ou insalubres, não possuilldo aindâ, qualquer úâbalho dc nlcnores de 16 (dezesseis) ânos,
salvo condição de âprendiz, a paÍir de 14 (quatorze) anos.

Ressalva:

( ) emprega nenor, a partir dc 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

(LocaliCade), _ dc de 2022.

Carinrbo, qualificaçâo e assinatura do resDons:ívc1 legal

2
r0-

V
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i.,\9
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.:.i1,

PRPITPT'IUR]I DO

,e,D ARACATT=-.: -*,,

ri - vtotlEl o D[ D[cL^]rÀÇÃo r)lr rlNQUÀDr{ÁNu!N]'o coMo MrcRo
E,MPRESA OU EMPRESA DT] PEQUENO PORTE _

(colocar crr pâpc1 timbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAT DE LICITAÇÁo DE oBRAs E sERVIÇos DE EN
DA PREFEITURA MUNICIPÀI, DE ARACATI

REF. TOMADA DE PI{EÇOS N' 01/2022-SEDUC/CELOS.

DECLARAÇÀO

(N e la licit1tltc) , CNI,J/lvlF n.o
(enílet?co collplltilL , para efeito de panicipaçào na reÍêrida Tomâda de preços, vem

DECLAXÁR. sob as penas da lci, que cumpre os requisitos legais para qualificação como
_ (ircluir a condição dâ empresa: microempresa ME ou empresa de pequeno

porte - EPI'), confoflne art. 3'da Lei Complemü1làt tf 12312006 e que não está sujeita a quaisquer dos
impedinentos do § 4"desse âÍigo, estando apta a uslrliuh do tlâtanento dilerenciado estabelecido üos aís. 42 a
49 da mencionada Lei, com âs âlterações da Ll)i Complementar o 147l2Ol4.

(Localidade), de de 2022.

Carnnbo, qualificação e âssinatura do responsável lcsnl.

C:rrjrnbo, qunlificação, âssiDatura e CRC do contador responsávet.

f,
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P R I.l tj l.l l'l t, Il ,\ D ()

C

confonne composiÇão ânalilica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos, eslão incluídos todas as dcspcsâs de fornecimento dos mat€riâis,
máqujnas, equipamertos e fànaD1er1tâl e mão de obra necessáriâ, além das taxas, impostos, cncargos sociais e
trabalhistâs, benefi cios, transpoúes e ssguros.
Declarâmos que conhecemos^,isita,nos os locâis das obras s serviÇos, e que lomatnos conhecjmeDto de todâs âs
facilidades e diliculdades parâ execução das obras e serviços.
Finalizando, declaramos que verificamos todos os projetos das obms c serviços, estando de acordo com as obrâs
e serviços â screm execulados, e que estatnos de pleno acordo conr todâs âs condições estipuladâs no Editâl clâ
referida Tomada de Preços e seus anexos.

Cârnnbo, qualificação e assnratura do responsável tegâl

\

ARACATr____

. MOD]ILO DI' CAIiTA PROPOS'IÀ
(colocnr cn1 papcl tirrbrado)

(Localidâde), dc de 1022.

À
COMISSÃO ESPECIÀL DE I-ICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DI] ENCEMIARIA
DA PREFEII'URA MUNICIPAL DD AITACATI

1U-1'. t',OMADA I)t Pttli( OS N" 01,',2022 SIiDUC/CBLOS.

Prezados Senhores.

Apresentamos a nossâ proposta de preços para execução das obras e serviços d€ CONSTRUÇÃO DE UM^
ESCOLA DE 06 (SEIS) SArAS DE AULA NA LOCALIDADE DII B^RREIRA DOS VIANAS, Municipio
d€ Aracati, objeto dâ releridâ'fomada de Preços.
O valor tolal da pÍopostâ é dc R$ ), conl'orme planilha de preços,
orçamento resumo, cornposição de preços unitádos e sronogranla ffsico-linanceiro, em anexo.
O prazo dc conclusão de todas as obrâs serviços é de _ ( ) dias,
conhdos a paÍir da dâta de rccchilneltto da ordcm dc início dos serviços.
E, o prazo de vâlidâde desta ploposla ó de ( ). contados a partir desta data
de apresentaçã0.
Infomamos que a taxa dc BDI adotado pâra execuçâo dos serviços é d€

I
Av. Dlogóo do l\4oÍ. a30, Centro. Arcjôqtt-C-E - Biosit cEp .6eBOO-OOO
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ARACATI(E
P l{li, lt,', úllÀ l)()

D - MODEI,O DTI PLAI\ILI.IA DE ENCARGOS S
(colocaf cln pâpcl limbrado)

COMISSAO ESPECIAL DI] LICI.IAÇÃO DE OBRAS E SERvIÇoS DE EN.;
D,tr PI{EFEITURA MUNICIPAL Dl1 AIL.\C^]']

l{hlr. l'ONlADA lltl PIlliÇOS N" 0l/2(12:l-S

.I,ABELA 
DE COMPOSI O DOS IJNCAI{(J0S SOCiAIS

(l-ocalidâdc), dc 202:.

6M -C,§\

% P,{RCi I,
lrNC^ltCos soct^ts BÁsICos

trultDo Dli G^l{^N t'1A pot{ 1IjNlpo L]E sERVI

soctÀI. DÀ INDUs UA Stisl
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
SENAI
SÊ1IVIÇO DE APOIO A PLQUI]NA E
SI]]RÀE

IA F\,ÍI'ttFS^

INSTITUTO NACIONÀI. DE COLO
AGRÁRIA _ INCRA
SICURO CON]]TA AC]DENTES DO'lItAI]ALIIO ]NSS
1'OTAI, T)O C1{U1TO A
r.lNC,\ncos socr.\ls QUE lurcEt rM tNCrDúNCri\s Do
CITUPO A
]{I]POUSO SLMANAI- D ITBRIADOS

I'A t',tit{Nlt),\r)li

DIAS D! CLIUV,^,. IIALI'A ruSTIIICADA. ACI]IENTI] I)O

1',Oli\t_ t)o cl{uPo B
ljNC.\RGOS SOCIÀIS QUE NÀO R]tCtrBrNr ,\S
TNCII)tiNCI,{S I}O GRUT'O À

l)OR l)lSl,ilDII)^ INJUS'1A: 50% del^2 I {A.txtl

I'O]'AL DO GIiUPO C
't 

^XÁS 
DIi lthlNClDUNCL{S

DO GRUPO r\ SOBRF O CIiUPO Ll

ItIIlNClDINCI^ t)O (iRUpO 
^2 

SOBITL C3
.I'O'IAL 

DO GI{UPO ])
PEI{CiiN l'U^L 1'O1Al. I)AS -t"{)(AS Illi I.1.]S SOCt1\1S
PI]RCI]N'l UA L AD(IIADC} DI] EN]CAITCOS SUC]À]S

Crrlntro, qualiiicrçtlo c rss;l ura do respo sár.l l.gal
-€

'j ur, ''fl" c'.
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II - N,IODEI,O DE COMPOSIÇÃO DÀ'I'ÀX,,\ DI! B
(colocar cnr papcl timbrado) /

COMISSÂO ESPECIAI, DE LICI'IAÇÃO DE OBRAS Ê SÜRVIÇOS DE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMÀDA DE PREÇOS N" OI/2022-SEDUC/CELOS.

coMPosrÇÃo Do B.D.r.

(l-ocalidade), _ de de 2022.

CJ nnbo, (lualiliciçi,o . assn,arua do lcsponsl!.1 l.ril

I I'I'NI DIiSCRIÇÂO %, prrcial "I, TO'IAL

0l ADMIINIS'f RAÇAO CENTRAL

02 IMPOSIOS

2.1 tss

2.2 Pts

2.3 COFINS

2.4 CPRII (caso dc dcsoncraç,ro do INSS)

03 GAITANTIA

0.1 ItISCOS

05 LUCI{O

,I'O'TAI, DO I}DI

-€ 
/,

p 'ôa8ôo-ooo 
l

@ O p-êfêtuÍodoorocql oFciol 
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Ir - MOIII|LO DE nEX.ÀClu\O D.,,\ EQUIPE
(colocar em prIel lilrbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBIIAS E SERVIÇOS DE
DÀ PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

sc enca[cgaú da cxecução das obras e serviços de
SALAS DD AULA ].]A LOCALIDADE DE BAI{REII?.A

RLI AÇÃo l)À LQr,rpl.r 'r'licNlcr\

(Localilade), dc 2022.

a arirnbo, qu.1;llcaçào e assiMIúr. do rcsponsável legil

-?)

Prlit:tat ruR^ t)()

V

ARACATI-_--

.I.ÉCNI

RUF.',IOMADA DD pnFrÇOS N.01/2022-SEDUC/CEI_OS.

Pr(/ados Seúorcs.

Apresenl"mos d relàçào dx equipe Lécnicd que
CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLÀ DE 06 (SEIS)
DOS VIANAS, objeto da releridâ'l'omada de Preços.

â-.oM -à.,' -c'
E'{ zzl i
o--_--t_.-.u
,. flr q/

llem Nomc Irn1çào IlxpeÍiência
Deciâro (lue âuiorizo o estarei disponível par.
exer:ução dos servieos.

: . Av. prôgoa-d.e Mqi.23O, G'íitro. Arqçoti:CÊ - Brosia GÊ iÊê9CiOi.OOO ' I ri
iss 88 34aJ-lôSOIr-§563134a1.I3451wú1|.oroc,otic€gov.9].@fOpréfetLurodoo.o(dtioficio{;.
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G - MODELO DE RELAÇÁ.O DE MÁQUIN.A.S E
(colocar enr papel timbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAI, DE LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
DA PREFEITURA MLbIICIPAL DE AXACATI

P t{t tjlt t'I'u la A rr()

ARACATI.

[NC

REF, TOMADA DE PREÇOS N" O1/2022-5EDUC/CELOS,

Prezados Seiüores.

Apresentamos a relação das máquinas e equipanenlos que eslarão :r disposigão para execução das obras e
serviços de CONSTRUÇAO DE UMA ESCOLA Dll 06 (SEIS) SALAS DE AUI-.A. NA LOCAIIDADE DE
BARRIIRA DOS VIAN,{S, objeto dâ referida Tomada de Preços.

(Looâ1idÂde), dc 2022.

Carimbo, quâlificação e assinâlurâ do responsável legal l/

UIN-ÀS E ItQUIPT\X{liNl'OS

(D

heln Dlscriminaçio l!Íodelo Estado de
Quanr rdc

122 o
--:- o

Av. üooàodo Mo.. a3O. Ce,lro Aocod-Cf -B.osrt (fp 624ô0-00r) .

'.'.(ss,34el losdlr-r,asr3a2t-19451w\,r-ortcoti.cegov.bíO[)pretê.ru.odoo"ocol:oti.iot lil
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ARACATI

II - MODELO UE ORÇÁh,IENTO nESUMO
(colocâr eln prpel Lünbrado)

CoMlssÀo ESpECT^r. Dli Lt('r'l AÇÀO DE ORI{AS rr shiivrÇos Dti [N(;r]Nrr,\Rr^
I),\ PltUr|ftuIrA XÍUNtCtPÀl_ Dll 

^R,\0\Il

OBJE,i.O: CONSTRUÇÀO DE UMA
BARRtsIRA DOS VIÀNÀS.
LOCAI-: MUNICÍPIO DE AJTACATI

RIF. TOMADA DE PI{EÇOS N" Oi/2022-SEDUC/CELOS.

ORÇAMENTO RESUMO

ESCOLA DE 06 (SEIS) S.A.LAS DE AULA NA LOCALIDADE DE

Importa o presente orçameDto no
).

vâlor total de n$

(localidade). dc dc 2022.

Qualitjcaçào c assn rLra (lo r.sporsável récIico

(

,0

í"-'à
q?,

à 
,{'"

Éq,

slrivlÇo DrscRrlfiNÀÇÃo vÂLott lo'IAL
It§

YAI,OIT TOI'AL - RS

Av. Droljô(
88r 3421-1Ó150 l{i

do l,4or. e3O, Cenrro. Árccqd:CE-.,BE.f l É
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